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Exma. Sra. Conselheira, 

 

Em complemento ao Relatório juntado no Evento nº 148.9, a Fiscalização trouxe aos 

autos dados pertinentes ao cumprimento das regras aplicáveis ao último ano de 

mandato, sem anotações de irregularidades, à exceção da inobservância ao artigo 73, 

VI, “b”, da Lei nº 9.504/971, em virtude do empenhamento de valores com 

publicidade a partir de 07/07/2018. 

 

Registrou, contudo, que, “no primeiro semestre de 2018, os gastos liquidados de 

publicidade não superaram a média dos gastos no primeiro semestre dos três 

últimos exercícios financeiros (2015 a 2017)”, atendendo, assim, ao disposto no artigo 

73, VII, da Lei Eleitoral. 

 

Observo que constou do item 1.2.5 do primeiro Relatório enviado um aumento de 

25,32% nos dispêndios com publicidade legal, em relação a 2017, mas uma redução 

de 17,58% com propaganda/publicidade, publicidade institucional e publicidade de 

utilidade pública. 

 

Além disso, não há evidências de que os gastos efetuados após 07/07/2018 visaram à 

promoção pessoal, de maneira que, a meu ver, o apontamento pode ser relevado. 

                                                           
1
 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a 

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

[...] 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

[...] 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 

autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, 

salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
A

Q
U

E
L O

R
T

IG
O

S
A

 B
U

E
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-T

E
Q

3-8R
K

J-7E
D

U
-67U

N



 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Assessoria Técnico-Jurídica 

  

 
 

 

Quanto ao informe publicitário publicado na Revista Veja pelo Governo do Estado de 

São Paulo, em fevereiro de 2018, peço licença para reproduzir o quanto anotado no 

parecer do d. Secretário-Diretor Geral: 

 

 

 
 

No que diz respeito à despesa com pessoal, afirmou a Fiscalização que o aumento da 

taxa nos últimos 180 dias de mandato “nada tem a ver com atos de gestão expedidos 

a partir de 5 de julho de 2018”, e sim “com leis editadas antes do presente lapso de 

vedação, restando por isso atendido o artigo 21, parágrafo único da Lei de 

Responsabilidade Fiscal”. 
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Por fim, atestou-se o atendimento ao artigo 42 da LRF, uma vez que “a dívida de 

curto prazo em dezembro foi menor que em abril”. 

 

Considerando que nada mais foi acrescido pela DCG, e que a ATJ já se pronunciou no 

feito sobre os demais pontos, elevo à apreciação de Vossa Excelência a conclusão 

externada no Evento nº 161, pela emissão de parecer favorável, com ressalvas e 

recomendações. 

 

ATJ, 16 de maio de 2019. 

 

Raquel Ortigosa Bueno 

Assessora Procuradora-Chefe 
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